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DECRETO Nº 050/2017.

SÚMULA: “ATUALIZA EM 2,54%, COM BASE NO IPCA REGISTRADO
DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2016 ATÉ O MÊS DE
SETEMBRO DO ANO DE 2017, OS VALORES DA BASE DE CÁLCULO PARA
FINS DE LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL;

Considerando o disposto no art. 97, §2º, do Código Tributário Nacional c/c o art.
292, parágrafo único do Código Tributário Municipal, os quais estabelecem
textualmente que não constitui majoração de tributo a atualização do valor
monetário da respectiva base de cálculo;

Considerando que a COSIP, instituída pela Lei Municipal nº 017/2004, tem por
objetivo cobrir as despesas com a energia elétrica consumida nos logradouros
públicos, além de despesas com operação, manutenção, eficientização e
ampliação do serviço de iluminação pública do Município;

Considerando, ainda, a necessidade de se buscar o constante equilíbrio das
contas públicas, para dar cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal,
trabalhando de forma incessante pela recuperação da credibilidade do Município
não só perante aos órgãos das outras esferas de governo, mas também junto
aos diversos organismos de financiamento público, o que demanda a adoção
de medidas para o incremento da arrecadação e

Considerando o disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 017/2004

DECRETA

Art. 1º. Este Decreto atualiza em 2,54% (dois inteiros e cinquenta e quatro
décimos) com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA apurado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, registrado durante o
mês de outubro do ano de 2016 até o mês de setembro do ano de 2017, os
valores da base de cálculo para fins de lançamento da Contribuição para Custeio
do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, para vigorar no exercício de 2018.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2018.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 07
DE NOVEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 051/2015.

SÚMULA: “ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
– CMS NO EXERCÍCIO DE 2017-2019”.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais;

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Saúde –
CMS, no exercício de 2017-2019, conforme deliberação da XI Conferência
Municipal de Saúde, realizada no dia 10 de outubro de 2017, os seguintes
membros:

I - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS

A - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTANA DO ITARARÉ (ACESI):
- Titular: Luciana Ferraz de Oliveira
- Suplente: Aristeu Soares Lopes

B – LAR SÃO VICENTE DE PAULO (ASILO):
- Titular: Celina José Cunha Radoski
- Suplente: Marcianita Gomes

C - ASSOCIAÇÃO AGRICULTURA FAMILIAR SANTANENSE (AAFS):
- Titular: Paula Camila de Araújo Franco Mariane
- Suplente: Ricardo de Jesus Queiroz

D – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTANA
DO ITARARÉ (APAE):
- Titular: Napolião da Silva Guimarães
- Suplente: Dalila Aparecida da Silva

II- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE MUNICIPAL

A - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PÚBLICOS NA ÁREA DA
SAÚDE:
- Titular: Adriana Regina Ferreira
- Suplente: Juliana Cristina Calixto Pereira
- Titular: Kristian Sbolli
- Suplente: Joelma de Fatima Bento do Prado

III- REPRESENTANTE DE PRESTADOR DE SERVIÇOS DO SISTEMA DE
SAÚDE MUNICIPAL

A - REPRESENTANTE DE PRESTADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAL DA ÁREA
DA SAÚDE:
-Titular: Domingos Martins Junior
- Suplente: Adriana de Lima Fernandes Torres

IV – REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL

A - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
-Titular: Paulo Monteiro Fernandes
-Suplente: Alice das Brotas Sene Guimarães

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 031/2015.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 08
DE NOVEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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EMENDA Nº. 004/2017

PROJETO DE LEI Nº. 040/2017

SÚMULA:  Altera o artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº. 040/2017 que
dispõe sobre a readequação dos vencimentos do grupo ocupacional superior
para os cargos de advogado e contador do Poder Executivo Municipal e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná,
aprovou, e eu Marcio Gomes, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte
Emenda:

Art. 1º - Fica alterado o Art. 2º do Projeto de Lei nº. 040/2017 que dispõe sobre
a readequação dos vencimentos do grupo ocupacional superior – GOS/7, nível
“I”, referência “A” da Lei Complementar nº 08/2013, para os cargos de Advogado
e Contador do Poder Executivo Municipal, o qual passa a vigorar com as seguinte
redação:

Art. 2º. Fica alterado o item 1.2 – T ABELA  DE VENCIMENTOS –
GRUPO OCUPACIONAL  SUPERIOR – GOS/7, inserido no ANEXO
I da Lei Complement ar nº 08/2013, passando a servir como base
do Nível “I”, Referência “A”, o valor de R$ 8.900,00(oito mil e
novecentos reais) com a evolução correspondente ao quadro,
para uma jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2º  - Esta Emenda entrará em vigor na data da publicação da lei.

Art. 3º  - Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 07 de
novembro de 2.017.

Marcio Gomes
Presidente
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